
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

 

 A UNIÃO, pelo presente edital e por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE - TRE/RN, CNPJ nº 05.792.645/0001-28, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, 
Natal/RN, CEP: 59015-290, torna público que aos interessados que o pregoeiro oficial deste Órgão, 
designado pela Portaria nº 114/2019-DG, de 16 de abril de 2019, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da autorização constante no Processo Administrativo 
Eletrônico nº 3685/2019-TRE/RN, subordinada aos ditames da Lei nº 10.520/2002, regulamentada pelo 
Decreto 5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015, e, 
de forma subsidiária, da Lei nº 8.666/1993, na forma e condições estabelecidas neste ato convocatório 
e seus anexos, por meio do Sistema COMPRASNET no Portal de Compras do Governo Federal. 

 Todas as referências de tempo no presente edital, no aviso de licitação e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa a este certame. 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019-TRE/RN 

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 18/07/2019 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: HORA: 14h; DATA: 30/072019 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

TIPO: Menor Preço Global por item 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 

OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços de engenharia necessários à implantação 
de climatização na área das bancadas de urnas, no COJE – Centro de Operações da Justiça Eleitoral no 
Estado do Rio Grande do Norte-TRE/RN. 

 

1. DO OBJETO 
 1.1 - A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para a execução de serviços 
de engenharia necessários à implantação de climatização na área das bancadas de urnas, no COJE – 
Centro de Operações da Justiça Eleitoral no Estado do Rio Grande do Norte-TRE/RN, de acordo com as 
especificações constantes do Termo de Referência; 
 1.2 - Tendo em vista que a especificação dos serviços constante do CATMAT/CATSER do 
Comprasnet é resumida e que alguns aspectos do objeto licitado devem ser especificados de forma mais 
detalhada, a especificação do objeto, para efeito de cotação de preço e formulação da proposta, será 
aquela constante do Anexo I deste edital, que poderá ser obtido na íntegra no site do TRE/RN na internet: 
www.tre-rn.jus.br. 

 

2 - DOS ANEXOS 

 2.1 - Fazem parte do presente edital os anexos abaixo relacionados: 

 2.1.1 - Anexo I: Termo de Referência; 

 2.1.2 - Anexo II: Valor de Referência; 

 2.1.3 - Anexo III: Minuta de Contrato. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

            3.1 – Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste 
Edital e possuam cadastro e acesso ao sistema eletrônico provido pelo Ministério do Planejamento, 



Desenvolvimento e Gestão - MPDG, por meio do Portal de Compras do Governo Federal no sítio 

www.comprasnet.gov.br. 

 3.2 - Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá 
prestar, em campo próprio do Sistema Comprasnet, as declarações elencadas no subitem 4.1 deste edital. 

 3.3 - Além dos casos previstos no art. 9º da Lei nº 8.666/1993, não será admitida nesta licitação a 
participação de empresas: 

 a) que se encontrem em regime de recuperação judicial e extrajudicial ou com falência decretada, 
concurso de credores, processo de insolvência, dissolução, liquidação; 

 b) que estejam com o direito de licitar e contratar com o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Norte suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 

 c) que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 d) estrangeiras que não funcionem no país; 

 e) cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

 3.4 - Não será admitido que a empresa vencedora do presente certame e futura contratada, após a 
assinatura do contrato e durante o prazo de vigência contratual, venha a admitir, como seu empregado, 
pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados 
ao TRE/RN. 

 3.5 - Para participar do Pregão Eletrônico, o licitante deverá credenciar-se no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, por meio do site www.comprasnet.gov.br, de acordo com o procedimento e recomendações 
constantes do art. 3º, caput e parágrafos, do Decreto nº 5.450/2005. 

4 - DAS PROPOSTAS 

 4.1 - As empresas que participarem desta licitação deverão enviar as propostas por meio de campo 
próprio do Sistema Comprasnet, no valor global para o item cotado, bem como enviar as declarações 
abaixo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico: 

 a) Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, caso a empresa se enquadre nessa situação; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste ato convocatório e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento; 

 c) Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 d) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 e) Declaração de que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa/SLTI nº 02/2009; 

 f) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 g) Declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e das regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 



 4.2 - A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante que 
emitirá as notas fiscais referentes à execução do contrato, indicação essa indispensável para efeito de 
empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital. 

 4.3 - Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o TRE/RN, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, inclusive pelas transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico ou de eventual 
desconexão. 

 4.3.1 - Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes, 
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, bem como 
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

 4.3.2 - Encerrada a fase de recebimento de propostas, não serão admitidas retificações ou alterações 
nas condições ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de 
nova disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no Edital. 

 4.3.3 - Na hipótese de haver diferença na especificação do serviço, entre a registrada no sistema 

Comprasnet e no Edital, prevalecerá a do Edital. 

 4.4 - Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se 
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição 
complementar” qualquer informação que identifique a empresa que está cotando os preços. A identificação 
da empresa concorrente se dará exclusivamente no campo próprio quando do cadastramento do licitante. 
Também, sob pena de desclassificação, não será admitida na proposta a inclusão de condições alternativas 
ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos. 

4.5 - Será permitida a participação de empresas optantes do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que 
estejam devidamente registradas no ramo de atividade relacionado ao objeto licitado, atendam às 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

  

5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 5.1 - O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto n. 5.450/2005, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas, de acordo com as especificações e condições contidas neste Edital e seus Anexos. 

 5.2 - Os licitantes deverão, durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, atentar para as 
informações e recomendações efetuadas pelo pregoeiro por meio de chat, não cabendo alegações 
posteriores de desconhecimento dessas informações e recomendações.  

 5.3 - A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 5.4 - O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos 
deste Edital, efetuando a classificação ou desclassificação para o item, após o que dará início à etapa de 
lances. 

6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 6.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 6.1.1 - Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço global por item. 

 6.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

 6.3 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 



primeiro. 

 6.4 - Na oferta de lances (preço global do ITEM), quando o valor unitário resultar em número com 
mais de duas casas decimais após a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras. 

 6.5 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real 
do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

 6.6 - A etapa de lances da Sessão Pública será encerrada pelo Pregoeiro mediante aviso de seu 
fechamento iminente, no intervalo de 01 (um) a 60 (sessenta) minutos, enviado aos licitantes por meio do 
Sistema Eletrônico, após o que os itens entrarão em status de encerramento aleatório, cabendo ao sistema 
o encerramento definitivo no intervalo de 01 (um) a 30 (trinta) minutos. 

 6.7 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 
quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 6.7.1 - Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 7.1 - Para julgamento será adotado o critério menor preço global por item, atendidas as 
especificações contidas neste Edital. 

 7.2 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao estimado para contratação. 

 7.3 - Caso julgue necessário para dirimir dúvidas, o Pregoeiro poderá realizar diligências, solicitando, 
por meio de chat, o envio da proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sessão do pregão eletrônico, 
ou qualquer documentação julgada pertinente para a instrução dos autos, via fac-símile (84) 3089-6640 ou 
correio eletrônico (pregao@tre-rn.jus.br), respeitado o prazo mínimo de 120 (cento e vinte) minutos, 
contados da solicitação, podendo ainda ser solicitada posterior apresentação da proposta original ou da 
documentação ou de cópia autenticada em cartório competente. 

             7.4 - Considerando que este Edital cuida de prestação de serviços, não há necessidade de 
estabelecer critérios para o fornecimento de amostras. 

 7.5 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e 
seus anexos ou que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento e 
ainda aquelas que não apresentarem os laudos técnicos se exigidos no Termo de Referência. 

 7.6 - Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento 
das Propostas de Preços, sagrando-se vencedora aquela que apresentar o menor preço global por item. 

 7.6.1 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital e seus Anexos. 

 7.7 - Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor lance, com vistas a obter um preço 
mais vantajoso para o TRE/RN. 

 7.8 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa fornecida pela 
empresa licitante e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

 7.9 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

 7.10 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 



 7.11 - Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional (art. 5º da Lei nº 8.666/1993). Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a 
essa exigência. 

 7.12 - É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais ou que reflitam variações dos preços. 

8 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 8.1 - Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá comprovar: 

 a) regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 b) inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante consulta ao site 

www.tst.jus.br/certidao;  

 c) inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, mediante consulta ao site www.cnj.jus.br; 

 d) inexistência de registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela 
Controladoria-Geral da União, por meio de consulta ao site www.portaltransparencia.gov.br.” 

 8.1.1. Finalizada a etapa de lances, a empresa participante terá sua situação cadastral consultada 
junto ao SICAF mediante verificação "on line" do Sistema. 

 8.1.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

 8.1.2.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério do TRE/RN, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 8.1.2.2 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da sanção prevista no subitem 11.2 deste Edital, sendo 
facultado ao TRE/RN convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

 8.2 - O licitante cooperativa deverá apresentar a documentação prevista no subitem 10.5 do Anexo 
VII-A da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 8.3 - Será verificado ainda, pelo Pregoeiro, mediante consulta ao SICAF, impedimentos do licitante 
para licitar e contratar com a União, a fim de que seja certificada, a partir do exame da composição 
societária das empresas licitantes, eventual participação indireta que ofenda a Lei nº 8.666.1993. 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 9.1 - Qualquer pessoa poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico. 

 9.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela seção responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 9.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

 9.1.3 - Não serão conhecidas as impugnações encaminhadas após vencido o prazo legal. 

 9.2 - Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública o interessado 
poderá solicitar esclarecimentos sobre ato convocatório deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio 
do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br. 

 9.3 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido 



o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentar contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

 9.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes não 
serão recebidos. 

 9.4.1 - Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão. 

 9.5 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 9.5.1 - O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção de 
recurso do licitante. 

 9.5.2 - As decisões do Pregoeiro e da autoridade competente serão registradas em campo 
específico do sistema. 

 9.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 9.7 - Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do 
Norte. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-
los à Diretoria-Geral, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 9.8 - Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 11.4 caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação. 

 9.8.1 - O recurso a que se refere este subitem será dirigido à Diretoria-Geral do Tribunal Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá ratificar ou rever sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 9.9 - Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d” do subitem 
11.4, caberá pedido de reconsideração, apresentado à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação. 

10 - DOS PAGAMENTOS 
 10.1 - Os pagamentos mensais decorrentes da execução do objeto licitado serão efetuados pelo 
TRE/RN desde que cumpridas, pelo licitante vencedor, todas as formalidades e exigências previstas no 
contrato. 

 10.2 - Ao TRE/RN reserva-se o direito de somente efetuar cada pagamento após a atestação de que 
os respectivos serviços foram executados em conformidade com as especificações previstas neste ato 
convocatório e no contrato. 

 10.3 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia, após o ateste da Seção de Engenharia do 
TRE/RN, desde que não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor. 

 10.3.1 - Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que o licitante vencedor 
contribua para isso, o TRE/RN pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos dias 
de atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano. 

 10.4 - Os pagamentos a serem efetuados em favor do licitante vencedor estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte previstas na legislação em vigor. 

 10.5 - Caso o licitante vencedor seja optante pelo SIMPLES, Instituição de Educação e de Assistência 
Social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, Instituição 
de Caráter Filantrópico, Recreativo, Cultural, Científico ou Associação Civil, a que se refere o art. 15 da Lei nº 
9.532/1997, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, DECLARAÇÃO, na forma prevista na 
Instrução Normativa da SRF nº  1234/2012, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, devendo 
ser observado o art. 6º da referida norma. 



 

11 - DAS PENALIDADES 

 11.1 - Se o licitante vencedor descumprir as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993. 

 11.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 c/c o art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, o licitante 
que, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e 
das demais cominações legais. 

 11.3 - Pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato o licitante vencedor poderá 
sujeitar-se à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela dos serviços entregues em atraso, 
até o máximo de 10% (dez por cento), a título de cláusula penal, e de 1% (um por cento) ao mês, pro rata 

temporis, devendo a multa ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, depois de comunicada 
oficialmente. 

 11.4 - Com fundamento no art. 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, nos casos de inexecução total 
ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigações contratuais, garantidos o contraditório e a 
ampla e prévia defesa, o licitante vencedor poderá ser apenado, isolada ou juntamente com a multa 
definida no subitem 12.4, alínea ”b”, deste Edital, com as seguintes sanções: 

 a) advertência; 

 b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, a critério da Administração; 

 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/RN, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 11.5 - O TRE/RN efetivará as comunicações relativas à aplicação de penalidades por quaisquer dos 
meios que, a seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo se utilizar de 
todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio com Aviso 
de Recebimento, por fac-símile, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda, 
por correio eletrônico para o endereço cadastrado da empresa no comprasnet ou informado em sua 
proposta, dentre outros. 

 

12 - DO CONTRATO 

 12.1 - O contrato será formalizado nos termos do Anexo III do presente Edital. 

 12.2 - O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 8.666/1993. 

 12.3 - Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, 
poderá o TRE/RN, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato. 

 12.4 - Depois de homologado o resultado da licitação, a Administração do TRE/RN convocará o 
licitante vencedor, por meio de mensagem eletrônica, direcionado ao endereço eletrônico cadastrado do 
licitante no comprasnet ou informado em sua proposta, para assinar o respectivo termo de contrato e/ou 



receber a nota de empenho, durante a validade da sua proposta, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 12.5 - A convocação para assinatura do termo de contrato poderá, a critério da Administração do 
TRE/RN, ocorrer de acordo com o seguinte procedimento: 

 a) envio, pelo TRE/RN, do termo de contrato em formato de arquivo eletrônico, tipo Portable 
Document Format (.pdf), por meio de mensagem eletrônica, direcionado ao endereço eletrônico 
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta; 

 b) devolução, pelo licitante vencedor, do termo de contrato assinado pelo seu representante legal, 
em uma das seguintes formas: 

 b.1) preferencialmente em formato de arquivo eletrônico, tipo Portable Document Format (.pdf), 
assinado digitalmente por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras – ICP Brasil, devendo o arquivo eletrônico assinado ser devolvido ao TRE/RN, via 
mensagem eletrônica, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do arquivo 
eletrônico, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

 b.2) alternativamente em documento físico, via correios, devendo a postagem ocorrer dentro do 
mesmo prazo de (cinco) dias úteis indicado na alínea “b.1” deste subitem, também sob pena de decair o 
direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 12.6 - Na hipótese prevista no subitem 12.5, alínea “b”, o licitante vencedor poderá optar por 
comparecer ao edifício-sede do TRE/RN, na cidade de Natal/RN, para assinar o termo de contrato, 
observando o mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 12.7 - O prazo para a assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração do TRE/RN. 

 12.8 - A assinatura do termo de contrato está condicionada à verificação da regularidade da 
habilitação do licitante vencedor. 

  

13 - DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR 

 13.1 - O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações definidas neste Edital e seus Anexos, 
ficará obrigado a: 

a) assinar o termo de contrato, dentro do prazo fixado pelo TRE/RN, conforme os procedimentos 
estabelecidos nos subitens 12.4 a 12.6 deste Edital; 

b) Executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações estipuladas em sua proposta, a 
qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

 c) Garantir a boa qualidade da execução do objeto licitado; 

 d) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 e) Responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais; 

 f) Manter atualizados os seus dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço, 
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o 
licitante vencedor, de modo a viabilizar convocações, intimações e notificações quando se fizerem 
necessárias. O descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências 
enviadas via correios, com a ausência de resposta a mensagens eletrônicas ou com o não atendimento a 
ligações telefônicas. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 14.1 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente pregão eletrônico. 



 14.2 - A critério do TRE/RN, por meio da autoridade competente e mediante despacho 
fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ter as quantidades do seu objeto diminuídas ou aumentadas e ser anulada, por possível 
ilegalidade, não sendo cabível, no último caso, aos licitantes a reclamação de quaisquer indenizações, nos 
termos do art. 29 do Decreto nº 5.450/2005, ressalvado o disposto no § 2º do mesmo dispositivo. 

 14.3 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto 
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido à homologação pelo Diretor-Geral do TRE/RN. 

 14.4 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, que será assinada pelo Pregoeiro e pela 
equipe de apoio.  

 14.5 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o 
resultado da licitação submetido ao Diretor-Geral do TRE/RN, para fins de adjudicação do objeto e 
homologação do procedimento licitatório. 

 14.6 - Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 
prova. 

 14.7 - Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro, serão publicados no 
site do TRE/RN (www.tre-rn.jus.br), até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do certame. 

 14.8 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital serão 
atendidos pessoalmente, em dias úteis, de segunda a quinta-feira, no horário das 13h às 19h, e as sextas-
feiras no horário de 8 às 14h, no edifício-sede do TRE/RN, localizado na cidade de Natal/RN, ou via telefone 
– (84)3654-5480/5482 – pelo Pregoeiro, para os esclarecimentos necessários, ou pelo e-mail pregao@tre-
rn.jus.br.   

 14.9 - É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, realizar, em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

 

Natal, 17 de julho de 2019. 

 

Marcos Flávio Nascimento Maia 

Diretor-Geral em substituição 

 
 
 
 
 
 
 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019-TRE/RN – ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

SÍNTESE DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
A 

OBJETO 
Contratação de empresa para execução de serviços de engenharia necessários à 
implantação de climatização na área das bancadas de urnas, no COJE – Centro de 
Operações da Justiça Eleitoral no Estado de Rio Grande do Norte – TRE/RN, em Natal/RN. 

 

B 

PRAZOS  
O prazo para início da execução dos serviços pelo contratado é de 5 (CINCO) dias a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço para o início dos serviços. 
O prazo de execução dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados a partir do início dos 
serviços.  
O prazo de vigência do contrato deverá ser de 12 (doze) meses após sua assinatura, 
contemplando além do prazo de execução o prazo máximo de dois meses para emissão 
da Ordem de Serviço, e ainda quatro meses suficientes para os recebimentos provisório e 
definitivo do serviço.  

 

C 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 63.142,21 (sessenta e três mil , cento e 
quarenta e dois reais e vinte e um centavos). 
 
EMPREITADA:                              (    ) Preço Global       ( X ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:      ( X ) Global                  (    ) Por Item 

  

D 
LOCAL DE EXECUÇÃO 
Rua da Torre, s/n, Tirol – Natal/RN. 

  

E 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
SENG – Seção de Engenharia 
UNIDADE FISCALIZADORA 
Servidor(es) da Seção de Engenharia – SENG do TRE/RN designado(s) pela Administração 

  

F 

LOCAIS ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O EDITAL  
Site:  http://www.tre-rn.jus.br/transparencia/licitacoes 
CPL – Comissão Permanente de Licitações 
SENG – Seção de Engenharia 
Na atual sede do Tribunal Regional Eleitoral em Natal/RN, localizada à Av. Rui Barbosa 
(antiga Av. Zacarias Monteiro), nº 215, Tirol, Natal/RN, CEP 59015-290.  



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO 
COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

SEÇÃO DE ENGENHARIA 
 

 

Assunto: Execução de serviços de Engenharia no Centro de Operações da Justiça Eleitoral do 
Rio Grande do Norte – TRE/RN, nesta Capital. 

 

1 OBJETO 
 

1.1 Trata-se de Termo de Referência que segue para aprovação pela autoridade Superior, 
conforme exigência do art. 7º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, para contratação de serviços 
destinados ao Centro de Operações da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, 
nesta Capital. 
1.2 O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa de Engenharia para a 
execução de serviços técnicos especializados Centro de Operações da Justiça Eleitoral do Rio 
Grande do Norte – TRE/RN. 
1.3 Os serviços técnicos aqui propostos têm origem em solicitação emanada da Secretaria de 
Informática que verificou a necessidade de implantar climatização na área de manuseio das 
urnas eletrônicas. 
1.4 Entre os serviços necessários ao atendimento da demanda temos: 

• Fechamento vertical do espaço visando o confinamento do ar; 

• Construção de canaleta destinada a embutir tubulações no piso; 

• Sistema elétrico destinado a alimentar as novas máquinas; 

 

O valor total estimativo dos serviços, conforme planilha orçamentária em anexo, é de R$ 
63.142,21 (sessenta e três mil , cento e quarenta e dois reais e vinte e um centavos). 

 

2 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
2.1 Os serviços a serem executados são:  
2.2 Construção de canaleta em alvenaria embutida no piso para abrigar tubulações de cobre  e 

PVC: trata-se de infraestrutura necessária para abrigar as diversas tubulações de 
cobre e de drenagem dos aparelhos de ar condicionado que serão instalados visando 
atender a demanda. No caso em questão optamos por embutir no piso tendo em vista 
a altura do teto do galpão e ainda por deixar espaço para outras tubulações que no 
futuro serão necessárias; 

2.3 Fornecimento e instalação de divisórias do tipo Naval: o espaço de manuseio das urnas 
está localizado no meio do galpão de urnas, entre áreas de armazenamento. Para 
proporcionar a climatização há que se fechar com divisórias. Das várias opções 
estudadas, a que mais se adequou ao local foi o uso de divisórias; 

 



2.4 A contratação aqui proposta trata da execução de serviços de engenharia em sistemas 
existentes e em funcionamento na edificação, o que requer cuidados tanto na elaboração do 
orçamento quanto na execução do serviço, razão porque se faz necessária a vistoria à 
edificação, para tomar conhecimento prévio das condições locais, antes da formulação da 
proposta comercial, já que a empresa deverá trabalhar compartilhando o local de execução 
com o funcionamento normal da edificação, o que acarretará interferências, intersecções de 
atividades, e interdependência de serviços em execução. 
2.5 DA SUBCONTRATAÇÃO:  dos serviços descritos na planilha orçamentária e 
sintetizados acima apenas a instalação das tubulações frigorígenas poderão ser 
subcontratados.   

 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS E SERVIÇOS  
 

3.1 Todas as especificações técnicas constam de caderno próprio desenvolvido para os 
serviços em epígrafe, o qual é parte integrante deste Termo de Referência e será 
disponibilizado na internet. 

 

4 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 

4.1 A planilha orçamentária integrante deste Termo de Referência será disponibilizada na 
internet.  Os valores dela constantes servirão de base para a elaboração da proposta comercial, 
a ser apresentada pelos licitantes. 
4.2 Aponta-se que a planilha orçamentária foi elaborada conforme as determinações do 
Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de Contas da União, a partir dos custos constantes 
do sistema nacional de preços – SINAPI, elaborado e mantido pela Caixa Econômica Federal, 
em cumprimento à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, e à Lei Orçamentária Anual – 
LOA. 
4.3 Para aqueles serviços não contemplados diretamente no SINAPI/Caixa, foram realizadas 
cotações de preços no mercado, como constam dos autos e elaboradas as respectivas 
composições unitárias em conformidade com a TCPO, da Editora PINI, e/ou empregado o 
sistema oficial de preços ORSE, do Estado de Sergipe. 
4.4 Sobre estes custos, fez-se incidir a bonificação e despesas indiretas – BDI, calculado 
conforme Acórdão nº 2.622/2013-TCU-Plenário e a contribuição previdenciária devem seguir 
a legislação vigente durante a execução do contrato, no tocante à desoneração. 
4.5 Consta a Anotação de Responsabilidade Técnica do Engenheiro desta Seção, responsável 
pelo orçamento do serviço, e a declaração de conformidade de quantitativos e preços, exigidos 
pelo art. 13, da Resolução nº 114, do Conselho Nacional de Justiça. 
4.6 Convém esclarecer aos licitantes que os modelos de apresentação das composições de 
preços unitários, da composição de BDI e de encargos sociais também integram este 
procedimento e serão disponibilizados na internet juntamente com as demais especificações 
técnicas. 
 

5 PRAZO DE EXECUÇÃO 
 



5.1 O prazo para início da execução dos serviços pelo contratado é de 5 (CINCO) dias a 
contar do recebimento da Ordem de Serviço para o início dos serviços.  
5.2 O prazo para execução do objeto deste será de 90 (noventa) dias corridos, contados a 
partir do início dos serviços, contados a partir da data definida na Ordem de Serviço. 

 

6 ANEXOS 
 

6.1 Integram este Termo de Referência: 
I - Caderno de especificações; 

II - Projetos executivos; 

III - Planilha orçamentária; 

IV - Cronograma financeiro; 

V – BDI Utilizado; 

VI - Modelo de CPU (Composição de Custos Unitários); 

VII – Modelo de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI); 

VIII – Modelo de encargos sociais. 

6.2 Todos os documentos acima mencionados estarão disponíveis para acesso das licitantes e 
do público em geral por meio do link: http://www.tre-rn.jus.br/transparencia/licitacoes . 
6.3 Impende registrar que os profissionais, autores dos projetos executivos e responsáveis 
técnicos, apresentaram a declaração de cessão de direitos patrimoniais, exigida pelo art. 111 
da Lei nº 8.666/1993, a este TRE, a qual consta dos autos do Processo Administrativo 
Eletrônico nº 933/2019. 

 

7 FISCALIZAÇÃO  
 

7.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores, ou comissão de 
servidores do Tribunal Regional Eleitoral, devidamente designados para esse fim, assim 
denominada de FISCALIZAÇÃO, permitida a assistência de terceiros contratados para 
realizar o acompanhamento técnico do serviço. 
7.2 A FISCALIZAÇÃO tem o poder de determinar a interrupção de qualquer trabalho que 
esteja sendo executado em desacordo com o especificado ou com os projetos, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
7.3 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:  

a) determinar o início ou a suspensão do serviço contratado, devidamente 
fundamentado por razões técnicas; 

b) verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas técnicas, 
com as especificações ou projetos executivos, e se os procedimentos e materiais empregados 
são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços; 

c) ordenar à contratada a correção, o refazimento ou reconstrução dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações, projetos, normas 
ou com a proposta apresentada; 



d) solicitar ao Responsável Técnico da licitante vencedora que efetue a 
substituição de qualquer dos membros da equipe técnica da empresa, desde que entenda que 
seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos e, em caso de não atendimento, comunicar o 
fato à Administração com as justificativas necessárias, para as providências que esta entender 
cabíveis;  

e) determinar a paralisação dos serviços, em parte ou no todo, bem como 
determinar que os serviços não sejam iniciados ou concluídos sem a necessária conferência; 

f) executar a medição dos serviços autorizados, executados e aceitos; 

g) encaminhar à Administração documentação que relacione as ocorrências que 
impliquem em penalidades a serem aplicadas à Contratada; 

h) verificar e atestar a conformidade dos serviços prestados. 

7.4 A ação da FISCALIZAÇÃO não exime e nem exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais, nem do fiel cumprimento do objeto do contrato. 
7.5 Na hipótese de ser necessária a execução de serviços não previstos em planilha, nos 
projetos ou especificações fornecidos pelo TRE/RN, a contratada somente poderá realizá-los 
mediante prévia e expressa autorização da Administração, após a análise da proposta do 
serviço a ser acrescido, que deverá conter, além dos custos diretos, todas as despesas indiretas 
incidentes. 
7.6 Durante a vigência do contrato, o contratado deverá manter preposto, aceito pela 
Administração do TRE/RN, para representá-lo sempre que for necessário, perante a 
FISCALIZAÇÃO e a Administração. 

 

8 CAPACITAÇÃO TÉCNICA  
 

8.1 Tendo em vista resguardar o interesse público e consoante estabelecido no art. 27 e no 
art. 30 da Lei nº 8.666/1993, será necessária a apresentação de documentos que comprovem a 
qualificação técnica dos licitantes, assim entendida como o conjunto da capacidade técnico-
profissional e da capacidade técnico-operacional. 
8.2 Dessa forma, será exigido das empresas licitantes, para fins de habilitação no certame 
licitatório, a apresentação de comprovante de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de 
Referência, constituído de: 

8.2.1 Prova de registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA – ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme 
recomenda o Acórdão TCU nº 10362/2017 – Segunda Câmara; 

8.2.2 Para atendimento à qualificação técnico-operacional: atestados de capacidade técnica, 
acompanhado da ART ou RT correspondente, que comprovem que o licitante 
executou para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, os 
seguintes serviços com as respectivas quantidades mínimas: 

a) execução de serviços de construção ou reforma de edificação comercial 
ou industrial com área mínima de 100,00 m². 

8.2.3 Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissionais de nível 



superior, ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecidos pelo CREA ou CAU, 
detentores de atestados de responsabilidade técnica, devidamente registrados junto ao 
CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que 
comprovem ter os profissionais executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada,  serviços relativos a: 

a) execução de serviços de construção ou reforma de edificação comercial 
ou industrial com área mínima de 100,00 m². 

 

8.3 A comprovação de vínculo profissional, para fim de atender à recomendação contida nos 
Acórdãos TCU nº 103/2009 – Plenário e 73/2010 – Plenário, poderá ser efetuada pela 
apresentação de qualquer dos seguintes documentos: a) cópia da carteira de trabalho (CTPS), 
em que conste o licitante como contratante; b) contrato social do licitante em que conste o 
profissional como sócio; c) contrato de prestação de serviços pelo profissional ao licitante, 
mesmo que sem vínculo trabalhista; ou, ainda, d) declaração de contratação futura do 
profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de 
anuência deste mesmo profissional. 
8.4 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos deverão ser 
inabilitados. 
8.5 O Atestado Técnico apresentado para habilitação neste certame deverá comprovar a 
aptidão para a execução de serviços com características similares em complexidade 
técnica e operacional equivalente ou superior aos serviços previstos neste Termo de 
Referência. 
8.6 Da empresa vencedora do certame será exigida para assinatura do contrato a inscrição ou 
visto no CREA-RN de acordo com a Resolução nº 413/1997-CONFEA. 

 

9 VISTORIA PRÉVIA NO LOCAL DA CONSTRUÇÃO  
9.1 A edificação para a qual solicitamos contratação de serviços situa-se à Rua da Torre s/n - 
bairro: Tirol, Natal/RN, situada próximo ao Bosque dos Namorados. 
9.2 Para efeito de habilitação das empresas participantes do procedimento licitatório, deverá 
ser exigida a apresentação de atestado de visita e vistoria, no envelope de documentação, 
comprovando que efetuaram vistoria dos locais de execução dos serviços. 
9.3 A fim de atender ao disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal e às 
recomendações do Acórdão TCU nº 3196/2013 – Plenário, JUSTIFICA-SE a necessidade 
de vistoria ao local de execução dos serviços, para conhecimento e ciência dos fatores e 
condições locais, tendo em vista, dentre outras razões, o fato de que o licitante precisa 
conhecer a edificação e os ambientes em que o objeto será executado, a fim de avaliar todas 
as possíveis dificuldades relativas à execução dos serviços, tais como: (1) a edificação 
encontra-se em funcionamento, inexistindo previsão de paralisação das atividades rotineiras 
em função da execução do objeto deste Termo de Referência; (2) poderão ocorrer 
interferências nas atividades da então contratada (licitante vencedora), em virtude do horários 
de funcionamento das atividades judiciária e administrativa do TRE/RN;  (3) o fluxo de 
usuários internos e externos nas dependências da edificação é variável conforme o horário e 
dia da semana. 
9.4 Para agendamento de vistoria aos locais onde serão desenvolvidos os trabalhos, o 
licitante deverá encaminhar um profissional técnico, habilitado a conhecer o serviço, que 



deverá procurar a Seção de Engenharia do TRE-RN, pelo telefone (84) 3654-5283, de 2ª a 5ª 
feira, das 11 às 18 horas, e nas 6ª feiras de 8 às 14 horas, com antecedência de 24 horas da 
vistoria. 
9.5 Após a realização da vistoria, a Seção de Engenharia fornecerá declaração, para os fins 
previstos no art. 30, III, da Lei nº 8.666/1993, a qual comporá a documentação para 
habilitação do licitante. 
9.6 Caso o licitante opte pela não realização da vistoria, deverá apresentar declaração do 
responsável técnico pela empresa de que possui pleno conhecimento do objeto licitado, 
assumindo desde então todos os riscos por desconhecimentos dos fatores apontados acima.    

 

10 CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E RECEBIMENTO  
 

10.1 Condições gerais de medição 

10.1.1 Quanto à medição dos serviços deverão ser obedecidas as seguintes condições 
gerais: 

� A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade 
menor, a critério da Administração, com base no cronograma aprovado, 
considerando a fabricação e os serviços efetivamente executados e aprovados pela 
Fiscalização. 

� Somente poderão ser consideradas para efeito de medição e pagamento as 
parcelas de serviços efetivamente executadas pela Contratada e aprovadas pela 
Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com os projetos, 
especificações técnicas e demais elementos constantes deste Termo de Referência. 

� As medições deverão ser elaboradas de acordo com as informações contidas 
nos projetos, nos detalhes construtivos, especificações e neste Termo de 
Referência, confirmadas com as informações coletadas no próprio local da 
execução dos serviços. 

� A descrição e quantificação dos serviços, inclusive a utilização de unidades de 
medidas, deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento e os critérios 
de medição e pagamento anexo a este Termo de Referência. 

� Somente serão encaminhadas para pagamento as faturas emitidas pela 
Contratada com base nas medições de serviços aprovados pela Fiscalização, 
obedecidas às condições estabelecidas no contrato. 

 

10.2 Condições gerais de recebimento 
 

10.2.1 Os serviços executados pela Contratada serão recebidos provisoriamente, em 
conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei nº  8.666/93 e modificações posteriores, 
bem como Acórdão nº 853/2013-TCU-Plenário1, da seguinte forma: 

� Preliminarmente, após a conclusão dos serviços sem pendências, por 
solicitação oficial da Contratada e mediante uma vistoria realizada pela 

                                                 
1
  Acórdão nº 853/2013-TCU-Plenário, encaminhado pelo Ofício-Circular nº 436/2013-SG, do Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ. 



Fiscalização ou Comissão de Recebimento de serviços, será iniciado o 
procedimento de recebimento provisório; 

� Para que ocorra o recebimento provisório, não poderão ser constatadas 
quaisquer pendências nos serviços contratados; 

� Após vistoria, será emitido termo de recebimento provisório pela Fiscalização 
ou Comissão de Recebimento dos serviços, a ser também assinado pela 
Contratada, dando-se início ao prazo de observação do serviço e de suas 
instalações, até o cumprimento do prazo necessário ao recebimento definitivo; 

� Na eventualidade da ocorrência de qualquer problema, vício ou defeitos nas 
instalações ou dependências dos serviços, no curso do prazo de observação, estes, 
enquanto não forem sanados pela contratada, são elementos impeditivos do 
recebimento definitivo. 

 

10.3 O recebimento definitivo somente será efetivado com o cumprimento integral de todas 
as obrigações contidas no contrato, inclusive eventuais acréscimos decorrentes de serviços 
novos, conforme descrito neste Termo de Referência. 
10.4 O TRE/RN poderá ainda exigir a apresentação de qualquer documentação complementar 
no intuito de comprovar a plena regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada 
e de suas subcontratadas, no que diz respeito à execução do objeto do contrato. 
 

11 DOS PREÇOS PARA SERVIÇOS NOVOS 
 

11.1 Na fase de classificação das propostas, as empresas deverão apresentar, em sua proposta 
de preços, todas as Composições de Preços Unitários (CPU), detalhadas e assinadas, 
referentes a todos os serviços da planilha contratada. 
11.2 Na eventualidade de ser necessário acrescer ao objeto da presente contratação algum 
serviço não contemplado originalmente, fica desde logo convencionado que deverá ser usado 
o preço correspondente deste no SINAPI/CEF, relativo à mesma data-base da abertura das 
propostas, e sobre esta se aplicando o menor percentual de BDI entre o ofertado pela 
Administração ou o do licitante vencedor, e ainda, sobre este se aplicando o mesmo desconto 
global da proposta vencedora contratada. 
11.3 Na hipótese de o novo serviço não ser contemplado no SINAPI, e ainda não puder ser 
adaptada alguma composição deste, serão empregados, nos termos do Art. 6º, do Decreto nº 
7.983/2013, dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em 
sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  E sobre este valor 
derivado, com a mesma data-base da proposta, serão igualmente aplicados os critérios acima 
de BDI e desconto global. 

 

12 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS UNITÁRIOS E D E VALOR 
GLOBAL DA PROPOSTA  

 



12.1 O edital da licitação disporá sobre os critérios de aceitabilidade de preços unitários e de 
valor máximo global para as propostas dos licitantes. 
12.2 Em geral, não serão aceitos preços unitários superiores aos de referência, sendo, portanto, 
motivo de desclassificação da proposta. 

 

13 DAS SANÇÕES 
 

13.1 O atraso injustificado, a inexecução parcial ou total do objeto deste Termo de Referência 
e a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela 01, e verificado o nexo causal devido à 
ação ou à omissão do CONTRATADO, relativamente às obrigações contratuais em questão, 
torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no contrato, 
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme descrito abaixo. 
13.2 Para efeito de aplicação de sanções administrativas, as infrações contratuais cometidas 
pela contratada serão classificadas e estabelecidas conforme o impacto na execução 
contratual, em 3 (três) níveis:  

a. Leve: falha contratual que, apesar de causar transtorno à execução normal do 
contrato, não acarreta maiores conseqüências à sua finalidade, atribuindo-se 1 
(um) ponto para cada infração desse nível; 

b. Média: falha que causa impacto à execução normal do contrato, sem, no 
entanto, alterar sua finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos para 
cada infração desse nível; 

c. Grave: falha que impede a execução normal do contrato, desconfigurando sua 
finalidade, atribuindo-se de 6 (seis) a 10 (dez) pontos para cada infração desse 
nível. 

 

Tabela 01 – Tipificação e gradação das infrações: 

INFRAÇÃO  
Item DESCRIÇÃO NÍVEL  GRAU 
1 Atraso injustificado superior a 05 (cinco) dias na execução do 

cronograma de execução físico-financeiro; 
Médio 02 

2 Atraso na conclusão do serviço, por ocorrência; Média 05 
3 Suspender ou paralisar injustificadamente a execução dos serviços, 

por ocorrência 
Grave 08 

 
4 Pela inexecução parcial do objeto Grave 08 
5 Pela inexecução total do objeto  Grave 10 
6 Permitir a presença de empregado sem uniforme ou mal 

apresentado, por ocorrência.  
Leve 01 

7 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; 
por empregado e por dia.  

Leve 01 

8 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição 
complementar; por ocorrência. 

Médio 02 

9 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; 
por ocorrência.  

Médio 02 

10 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), por ocorrência.  

Médio 02 

11 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da Leve 01 



INFRAÇÃO  
Item DESCRIÇÃO NÍVEL  GRAU 

FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  
12 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes; por ocorrência.  
Médio 03 

13 Utilizar as dependências do TRE para fins diversos do objeto do 
Contrato; por ocorrência.  

Médio 02 

14 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
sem motivo justificado ou de cumprir determinação da 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  

Médio 02 

15 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais; por ocorrência.  

Grave 07 

16 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência  Médio 06 

 
Para os itens a seguir, deixar de: 
17 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no 

prazo de até 05 dias após a emissão da Ordem de Serviço, por dia 
de atraso.  

Leve 01 

18 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições; por dia.  

Leve 01 

19 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 
ocorrência.  

Leve 01 

20 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência.  

Leve 01 

21 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos 
por este Contrato; por serviço.  

Médio 02 

22 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; 
por ocorrência.  

Médio 03 

23 Indicar durante a execução do contrato o engenheiro responsável 
técnico pelo serviço; por dia.  

Médio 04 

24 Observar os prazos da legislação trabalhista no tocante ao 
pagamento de salários, auxílio-transporte, auxílio-refeição ou 
outros benefícios sociais, por ocorrência 

Grave 10 

25 Efetuar o pagamento de quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por 
ocorrência. 

Médio 05 

26 Fornecer e atualizar o livro de registro diário do serviço, por 
ocorrência 

Leve 01 

 

13.3 O acúmulo de pontos decorrente de infrações cometidas pela contratada ao longo da 
vigência contratual orientará objetivamente a providência a ser adotada pela Administração, 
nos seguintes termos: 

a)  De 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência; 

b)  De 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por cento) do valor 
do contrato;  

c) De 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por cento) do valor 
do contrato; 



d)  De 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três por cento) do 
valor do contrato; 

e)  De 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro por cento) 
do valor do contrato;  

f) De 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato;  

g) De 16 (dezesseis) a 20 (vinte) pontos: sanção de multa de 6% (seis por cento) 
até 10% (dez por cento) do valor do contrato;  

h) Acima de 20 (vinte) pontos: a sanção fixada na alínea g, cumulada ou não com: 

h.1. Sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos; 
ou, 

h.2. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e 
descredenciamento do SICAF, por até 5 (cinco) anos; ou 

h.3. Sansão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 
8.666/1993; e/ou 

h.4. Rescisão contratual. 

 

 
13.4 Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando:  

a) O CONTRATADO executar menos de 35% (trinta e cinco por cento) do valor 
total do contrato tendo decorrido metade do prazo de execução do objeto; 

 
b) O CONTRATADO executar menos de 80% (oitenta por cento) do valor total 

do contrato até o final do prazo de execução do objeto, observado ainda o 
cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela fiscalização. 
 

13.5 A inexecução total será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso 
injustificado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissão da Ordem 
de Serviço.  

 

14 ACOMPANHAMENTO DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS  
 
14.1 A Fiscalização do Contrato fará o controle das infrações contratuais, informando à 
Administração, por meio de nota técnica, a pontuação acumulada, devidamente comprovada. 
14.2 Aplicada uma multa conforme a faixa de pontuação atingida, eventual cometimento de 
outra falta que resulte na aplicação de multa, esta corresponderá à diferença entre o percentual 
da nova faixa enquadrada e o percentual já aplicado.  
14.3 A pontuação acumulada será reiniciada, caso ocorra a prorrogação do prazo de execução 
do Contrato. 
14.4 A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, 
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo CONTRATADO no 
cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente realizado até a 



medição em questão. A multa poderá ser aplicada no decorrer do serviço, nos períodos de 
medição seguintes ao da constatação do atraso.  
14.5 No primeiro período em que ocorrer atraso poderá ser aplicada, a critério da 
Administração, a sanção de advertência. A qualquer tempo a Administração poderá aplicar a 
sanção de advertência se constatado atrasodo serviço de até 30% (trinta por cento).  
14.6 Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do 
atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a Administração 
poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 
14.7 A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 
incidência de novos atrasos.  
14.8 O somatório das multas previstas não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato.  
14.9 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 
inexecução parcial ou total, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo de 
Referência e na legislação específica, conforme prevê o art. 78, I, da Lei nº 8.666/93. 
14.10 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o 
Tribunal de Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO 
juntamente com a de multa, consoante disposto no art. 87, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

15 CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
15.1 Segue o presente para apreciação e aprovação Superior, com vistas à abertura de 
procedimento licitatório.  

Natal, 16 de julho de 2019. 

 

José Haroldo Machado Júnior 
Analista Judiciário - Engenheiro 

 
De acordo, 

 
Ronald José Amorim Fernandes 

Analista Judiciário - Engenheiro 
Chefe da Seção de Engenharia 



DOS ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

I - CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1.0 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1 Introdução  

 
Estas especificações técnicas constituem, juntamente com a planilha orçamentária de 

preços referenciais, o conjunto de elementos fundamentais para a execução dos serviços de 
Climatização da Bancada de Urnas do COJE - Centro de Operações da Justiça Eleitoral. 

Este documento visa a definir os produtos a serem empregados ou utilizados, 
garantindo-se um meio de aferir os resultados obtidos e assegurar a manutenção do padrão de 
qualidade desejado. 

Os quantitativos da planilha orçamentária apresentada foram obtidos através do 
conjunto de projetos originais da edificação, contudo, antes de apresentarem suas propostas, os 
licitantes deverão analisar os arquivos detalhadamente e vistoriar os locais das obras, executando 
todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não 
incorrerem em omissões, que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços. 

No caso de discordância da planilha apresentada, a licitante deverá apontar a 
divergência com antecedência de até 03(três) dias antes da data prevista para abertura dos 
envelopes de habilitação. 

Os questionamentos porventura propostos serão respondidos pela Comissão 
Permanente de Licitação no prazo de até 24 horas, e o resultado será comunicado a todos os 
interessados que tenham retirado o edital. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções nos documentos jamais 
poderão constituir pretexto para pleitear alteração nos preços unitários propostos e contratados, se 
a licitante vencedora não houver procedido pré-questionamento no prazo anteriormente 
mencionado.  
 

1.2 Materiais 

 
Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações técnicas 

contidas neste caderno e na planilha orçamentária referencial.  
A CONTRATADA deverá submeter previamente à apreciação da FISCALIZAÇÃO 

amostras dos materiais e/ou acabamentos a serem utilizados no serviço, ficando, desde já, 
esclarecido que tais amostras poderão ser danificadas ou destruídas no processo de verificação.  

As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA, 
sendo que a FISCALIZAÇÃO não estará obrigada a devolver e/ou prestar contas das amostras 
disponibilizadas. 

Na comprovação de impossibilidade de aquisição e emprego de determinado 
material especificado, deverá a CONTRATADA solicitar sua substituição à FISCALIZAÇÃO do serviço, a 
qual decidirá a seu único e exclusivo critério e juízo. 

A possibilidade de substituição de materiais especificados acima, por outros 
equivalentes, estará condicionada à apresentação de novo material que possua, comprovadamente, 
equivalência com as especificações constantes neste Caderno de Especificações Técnicas quanto à 
qualidade, resistência, aspecto e preço. 
 



1.3 Assistência técnica 

No período compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo 
do serviço, a CONTRATADA deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das 
imperfeições detectadas, independentemente de sua responsabilidade civil, e, ainda ser responsável 
pela segurança do local dos serviços. 

 Durante 5 (cinco) anos após a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
do serviço, a CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos dos dispositivos 
legais aplicáveis, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições 
que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução do serviço, quaisquer que sejam os 
atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou responsabilidade 
conjunta com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução, inclusive pelos 
serviços eventualmente executados por alguma das suas terceirizadas, na forma da legislação em 
vigor. 

Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 
vícios, imperfeições ou defeitos nos seus serviços apontados pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATANTE 
poderá efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, 
transformando os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e 
certa da CONTRATADA, podendo esse montante ser deduzido das parcelas vincendas de pagamentos 
de serviços por ela executados. 
 

1.4 Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/RN.   

Todas as licenças, taxas e exigências para a execução dos serviços correrão a cargo da 
CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá apresentar ART do CREA referente à execução do serviço, 
com a respectiva taxa recolhida, antes do início da execução dos trabalhos. 

Caso haja alguma terceirização de serviços, (que deverá ser necessariamente 
aprovada pela FISCALIZAÇÃO), a CONTRATADA deverá apresentar a ART correspondente em nome do 
responsável técnico terceirizado. 

 
 

1.5 Transporte de pessoal, materiais e equipamentos 

Todas as despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, 
bem como de operários contratados para execução dos serviços, materiais e equipamentos serão de 
responsabilidade da CONTRATADA.  

 
 

1.6 Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva – EPI e EPC 

Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individuais necessários e 
adequados ao desenvolvimento das etapas do serviço, conforme previsto nas normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho, sendo que os custos relativos deverão estar inclusos 
nos encargos trabalhistas. 

Assim como deverão ser fornecidos e instalados, a expensas da CONTRATADA, os 
Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem necessários no decorrer das diversas etapas do 
serviço, de acordo com o previsto nas normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e ainda 
proteções específicas exigidas pela FISCALIZAÇÃO do Ministério do Trabalho. 
 
 



1.7 B.D.I. 

A taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) deverá compreender o LUCRO 
(bonificação) e as despesas indiretas, aqui entendidas aquelas que não possam ser especificadas 
unitariamente e não constem na planilha orçamentária, uma vez que englobam a obra como um 
todo, tais como: 

CUSTO COM A ADMINISTRAÇÃO, incluindo pessoal administrativo, consultorias 
contábeis, consultorias jurídicas, consultorias diversas de interesse da CONTRATADA em relação ao 
serviço (inclusive pareceres técnicos sobre algum item/etapa do serviço), custo com transportes de 
pessoal técnico/administrativo tais como, deslocamento para vistoria/acompanhamento do serviço 
e/ou medição de serviços; 

DESPESAS EVENTUAIS (greves, feriados não previstos, falta momentânea de material, 
acidentes inerentes à própria atividade de construção, etc., ou seja, que tenham conotação de taxa 
de risco da construtora); 

DESPESAS COM IMPOSTOS E TAXAS (impostos, licenças, registros, e todos aqueles 
não explicitados na planilha orçamentária). 

 

2.0 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

Todos os serviços integrantes da planilha orçamentária serão medidos conforme a 
unidade já definida em planilha, ou seja, não será admitida a substituição de unidade de medida. 

 Os preços unitários deverão incluir todos os insumos e serviços auxiliares 
necessários à execução do serviço constante da planilha, ou seja, o preço para o serviço inscrito na 
planilha, ao ser ofertado pelo licitante, deverá contemplar todos os serviços e insumos necessários à 
completa execução do referido serviço, não sendo, portanto, aceito qualquer questionamento futuro 
quanto a insumos ou serviços imprescindíveis à execução do serviço que porventura não tiverem sido 
contemplados inicialmente.       

 

2.1 Período de Medição 

 
A primeira medição ocorrerá depois de decorridos, no mínimo, 30 (trinta) dias do 

início dos trabalhos. As demais medições serão realizadas com intervalo mínimo de 30 (trinta) dias 
decorridos da medição anterior. 
 

   

2.1 Concreto Fck = 15 MPA 

 
Para o item descrito na planilha de preços como concreto Fck = 15 MPA, fica desde já 

esclarecido que todos os itens necessários à etapa de confecção, execução e cura além da forma, do 
aço, etc, tais como utilização de betoneira e vibrador deverão estar inclusos nos preços unitários 
propostos para o concreto, não sendo, portanto, alvo de medições separadamente. 

A medição de concreto será feita pelo cálculo dos volumes das peças. 
 
           

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

3.1 Taxas e Emolumentos 

 



Refere-se à ARTs e taxas preliminares que deverão, necessariamente, estar 
regularizados antes do início do serviço. 

 

3.2 Demolição Manual de Piso de Concreto 

 
Para a execução da valeta, deverá ser realizada a demolição do piso de concreto, 

manualmente, procedendo primeiro o corte deste com serra circular, de forma que toda a extensão 
do corte fique com 60 cm de largura.  

 
  

3.3 Escavação manual de vala         

 
As escavações necessárias deverão ser executadas com toda a segurança à proteção 

aos trabalhadores.  
Só serão contabilizadas as escavações destinadas à implantação da vala para as 

tubulações que vão atender as 3 máquinas de ar condicionado de 48000 BTUs, piso teto. 
Os itens 1.4 e 1.5 da planilha referem-se a carga e transporte desse entulho, já 

considerado o referido empolamento do material. O bota fora desse material retirado deve ser feito 
em áreas de deposição liberadas pelo órgão municipal competente, em locais licenciados 
ambientalmente.  

 
 
4.1 concreto para a base da valeta 

 
O concreto deverá obedecer às especificações desse caderno e da planilha 

orçamentária e adquirir a resistência especificada. A areia e a brita utilizadas não poderão provocar 
reações álcali-agregado com o cimento, nem pode conter materiais orgânicos, ou argilosos. A 
utilização de aditivos somente poderá ser feita se comprovadamente não atacarem o concreto. A 
água a ser utilizada deverá ser de acordo com as normas vigentes, não podendo conter excesso de 
íons cloretos, sulfatos ou materiais orgânicos. 

 
4.2. ALVENARIA 

 

Deverá ser utilizada alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados, de 1 vez, para 
execução das duas laterais da valeta. Todas as fiadas serão assentadas com argamassa de cimento e 
areia no traço 1:4, com adição de impermeabilizante VEDACIT ou SIKA em proporção recomendada 
pelo fabricante para garantir impermeabilidade à percolação de água proveniente do aterro, com os 
custos embutidos no preço da alvenaria. 

Quanto ao chapisco, será em argamassa de cimento e areia no traço de 1:3. O 
emboço será de cimento, areia e cal, no traço 1:2:8. 

 
 

5.  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     

5.1 Eletrodutos e Caixas 

 
Todas as instalações deverão ser executadas, ensaiadas e testadas de acordo com as 

seguintes normas: NBR 5410 e 5419 da ABNT e normas da Concessionária de Energia Elétrica do Rio 
Grande do Norte (COSERN). 



Os eletrodutos serão de PVC RÍGIDO roscável e respectivas conexões, das marcas 
TIGRE , AMANCO, ou equivalente e não deverão ter: 

• Trecho maior que 20 metros, 

• Trechos com mais de 2 curvas de 90°. 
Todas as extremidades de eletrodutos, dutos, e todas as caixas deverão ser 

OBRIGATORIAMENTE VEDADAS DURANTE A OBRA para impedir entrada de água e pó, inclusive na 
fase de limpeza da obra. 

 
 

5.2 Fios e Cabos 

 
Todas as emendas deverão ser isoladas com fita isolante autofusão e em seguida 

com fita isolante 3M e somente poderão ser feitas em caixas de passagem, não sendo permitidas em 
hipótese alguma emendas dentro de tubulações. 

Os cabos utilizarão terminais tipo agulha nas conexões com os bornes de disjuntores 
e conectores SAK, terminais tipo garfo ou olhal serão aplicados para conexões com tomadas e 
barramentos. 

A ligação de fios e cabos com seção maior que 4mm² deverá ser por intermédio de 
conectores ou terminais marca MAGNET, BURNDY ou equivalente. 

Marca de referência: Pirelli, Ficap. 
 

5.3 Disjuntores 

 
Disjuntores de Baixa Tensão - Deverão ser do tipo quicklag termomagnético para 

instalação em painel, para proteção dos circuitos dos aparelhos de ar condicionado. Deverão ser 
monopolares, bipolares ou tripolares, dependendo do circuito. Tensão de serviço de 220/380V e 
correntes nominais de acordo com indicação da planilha. Marca SCHNEIDER, SIEMENS ou 
equivalente. 

 
 

5.4 Quadro de distribuição 

 
Deverá ser de embutir, em chapa 14 USG, pintados em esmalte sintéticos com 

material anticorrosivo na cor cinza médio, com fechadura, porta, trinco, espelho interno c/ plaquetas 
de identificação em acrílico para cada circuito. 

Deve ter espaço para 18 disjuntores termomagnéticos monopolares.  
Os quadros deverão ser de fabricação SIEMENS, CEMAR, TAUNUS ou equivalente, 

equipados com barramento trifásico, neutro e terra, disjuntor geral, disjuntores parciais, tensão 
nominal de 220V. 

O quadro deverá ser chumbado à alvenaria rigidamente. 
 
 

6.  AR CONDICIONADO 

 
Todas as extremidades das canalizações para os drenos serão vedadas com plugs 

apropriados, convenientemente apertados, não sendo tolerado o emprego de buchas de papel ou 
madeira para tal fim. 

É obrigatória uma declividade mínima de 1%, para os tubos de drenagem dos 
aparelhos de ar condicionado. . 



Na valeta, será obrigatória utilização de abraçadeiras (tipo Walsywa) com largura 
suficiente para distribuir o esforço, com folga suficiente para livre movimentação dos tubos de 
drenagem. 

Todas as instalações de esgoto deverão ser executadas estritamente de acordo com 
as normas da ABNT. 
 
  

Tubos soldáveis de PVC 

Os tubos soldáveis de PVC deverão obedecer à norma NBR 5648/99 da ABNT. 
Devendo seguir as seguintes determinações para manuseio e corte: 

• O manuseio dos tubos deverá ser feito de forma cuidadosa para não danificá-los. 

• A estocagem deverá ser feita em local plano e nivelada, evitando-se deformações. 
Deve-se evitar a estocagem de tubos em balanço. A estocagem deve ser feita em 
local protegido do sol, evitando-se formação de pilhas altas, que ocasionam 
deformação na seção transversal dos tubos das camadas inferiores. 

• No corte: utilizar serra de ferro de dentes pequenos ou equipamento especifico 
para corte em PVC. 

• Cortar os tubos perpendicularmente ao eixo longitudinal aparando as rebarbas. 

• Chanfrar (bisotar) as pontas cortadas com uma lima em toda a volta, num ângulo de 
15°, devendo ser limpas as rebarbas formadas no corte. 

• Lixar levemente, apenas tirando o brilho do PVC, utilizando lixa d’água fina n° 320. 
Não lixar em excesso para não provocar folgas indesejáveis. 

• Limpar as impurezas e gorduras da ponta e bolsa com solução limpadora Fortilit ou 
equivalente. 

Soldagem dos tubos 

• Com a utilização de pincel chato, aplicar a solda em uma camada fina e uniforme na 
bolsa cobrindo o terço inicial da mesma e outra camada idêntica na ponta do 
tubo. Encaixar a ponta na bolsa até atingir o fundo sem torcer. Remover o 
excesso de solda, utilizando papel absorvente e deixar secar.  

• Limpar os excessos verificados na execução das juntas e qualquer quantidade de 
solda que tenha caído acidentalmente sobre os tubos. 
Evitar excessos de solda no interior das bolsas, pois pode danificar o PVC. 
 

     Rede Frigorígena 

 

• Todos os equipamentos deverão ser instalados com tubulações de cobre com o 
diâmetro recomendado pelo fabricante e constante na planilha. 

•  As linhas de sucção e de líquido deverão ser de tubos flexíveis ou rígidos com 
isolamento térmico em espuma elastomérica, espessura mínima de 10,0 mm.  
 

 

Fornecimento e instalação dos aparelhos de ar condicionado 

 
FABRICANTE DE REFERÊNCIA: CARRIER, HITACHI, YORK, LG ou equivalente. 
 
deverão ser fornecidos e instalados 3 aparelhos condicionadores de ar tipo split 
system PISO TETO, 48.000 BTUs, com as seguintes características mínimas: 
somente ciclo frio; composto de uma unidade interna (evaporadora) e uma 
unidade externa (condensadora) da mesma marca; alimentação em 



380VCA/60Hz, trifásico; baixo nível de ruído; com registro válido no Inmetro e 
Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE). Unidade evaporadora 
equipada com filtro anti-bactérias lavável. Cor predominante branco. 
Acompanhado de controle remoto sem fio com display LCD. Recursos mínimos: 
controle automático de temperatura; indicação de temperatura no controle 
remoto, distribuição de ar com oscilação automática (swing); regulagem de ar 
para três velocidades; resfriamento rápido; unidade condensadora com a 
serpentina de cobre. Os aparelhos deverão utilizar preferencialmente gases 
refrigerantes R410A ou R407C, considerados ecológicos por não emitirem 
clorofluorcarbonos em seu funcionamento. 
 
 

    7 DIVERSOS 

 

  7.1 Tampa em chapa xadrez 

 
 Para o fechamento da valeta de verá ser fornecida e instalada uma tampa de chapa 

xadrez de 1/4", apoiada continuamente em cantoneiras L de aço de 1/2" x 1/8" e travadas, a cada 1 
metro, pelo mesmo perfil L. 

 
 

7.2 Divisórias  
 
 Para compor o fechamento do ambiente, deverá ser fornecida e instalada divisória 

naval, espessura de 40 mm, montada em perfis de aço, incluindom uma porta de 2 folhas de 800 x 
2100 mm e as janelas constantes no projeto. 

 

Natal , 02 de maio de 2019. 

 
 

Engº Salatiel Leonardo Rasia da Silva 
Analista Judiciário - Engenheiro 

Seção de Engenharia 
CREA 160.142.059-5 



                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

27,10%

ITEM DISCRIMINAÇÃO CÓDIGO SINAPI UNID QUANT
PREÇO 

UNITÁRIO
BDI %

PREÇO 
SERVIÇO

PREÇO 
TOTAL

% SIMPLES

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.908,44 7,77%
1.1 TAXAS E EMOLUMENTOS CREA RN unid 1,00 528,48 143,22                671,70 

1.2
DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO DE CONCRETO, APÓS O CORTE DAS 
LATERAIS COM SERRA CIRCULAR

13/Orse m³ 4,30 186,27 50,48             1.018,03 

1.3
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M

93358 m³ 22,00 53,68 14,55             1.501,06 

1.4 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 72897 m³ 26,30 18,97 5,14                634,09 

1.5
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADADMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_01/2018

97914 m³ x km 526,00 1,62 0,44             1.083,56 

2 INFRA-ESTRUTURA 2.932,41 4,64%

2.1
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, ESP= 7 CM

94963 m³ 2,50 294,55 79,82                935,93 

2.2
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL, DE 1 VEZ

87482 m² 32,00 49,09 13,30             1.996,48 

3 REVESTIMENTO 908,16 1,44%

3.1
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COMCOLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

87879 m² 32,00 2,77 0,75                112,64 

3.2

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 20MM

87535 m² 32,00 19,56 5,30                795,52 

4 INSTALAÇÕES 27.723,87 43,91%
4.1 ELÉTRICAS

4.1.1 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 85mm (3") C1192 - SEINFRA CE m 39,00 51,60 13,98             2.557,62 
4.1.2 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 75mm (2 1/2") C1191 - SEINFRA CE m 28,00 42,24 11,45             1.503,32 

4.1.3
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

91928 m 570,00 4,31 1,17             3.123,60 

4.1.4
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 254 MM², ANTI-CHAMA 450/750 
V, PARA ALIMENTAÇÃO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2016

92984 m 190,00 17,34 4,70             4.187,60 

4.1.5
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 25 A, FORNECIMENTO E INSTALACAO

74130/004 unid 3,00 74,39 20,16                283,65 

4.1.6
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 80 A, FORNECIMENTO E INSTALACAO

74130/005 unid 2,00 99,10 26,86                251,92 

4.1.7

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

74131/004 unid 1,00 303,18 82,16                385,34 

4.2 AR CONDICIONADO

4.2.1
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

89865 m 9,00 8,35 2,26                 95,49 

4.2.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

89508 m 30,00 12,58 3,41                479,70 

4.2.3
REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 3/8"(EXPANSÃO), ISOLADO 
COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA

97332 m 112,50 29,42 7,97             4.206,38 

4.2.4
REDE FRIGORÍGENA C/ TUBO DE COBRE 1"(SUCÇÃO), ISOLADO 
COM BORRACHA ELASTOMÉRICA, SUSTENTAÇÃO, SOLDA E 
LIMPEZA

C4784 - SEINFRA CE m 112,50 74,48 20,18           10.649,25 

5 DIVERSOS 26.669,34 42,24%

5.1
TAMPA EM CHAPA DE 1/4", APOIADA EM CANTONEIRAS METÁLICAS 
"L"DE AÇO, 1/2" X 1/8"

CPU 1 m² 35,52 278,94 75,59           12.592,91 

5.2
PORTA PARA DIVISÓRIA, DIM. 1600 X 2100 X 35MM (2 FOLHAS DE 800 
MM), NAVAL

4066/Orse m² 10,08 262,02 71,01             3.356,94 

5.3
DIVISORIA NAVAL  E=40MM, COM PERFIS EM AÇO - FORNECIMENTO 
E APLICAÇÃO

176/Orse m² 112,92 74,69 20,24           10.719,50 

TOTAL 63.142,21 100,00%

José Haroldo Machado Junior
Analista Judiciário - Engenheiro

SAO-CAP-SENG
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SEÇÃO DE ENGENHARIA 
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SEÇÃO DE ENGENHARIA
CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
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4777 cantoneira de aço "L" 1/2" x 1/8" (0,57kg/m) kg 1,480 R$ 4,38 6,48

1337 chapa xadrez de 1/4" (54,53 kg/m) kg 32,72 R$ 6,75 220,86

11964 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE CHUMBADOR PARABOULT unid 2,0000 R$ 1,73 3,46

C3083 EXECUÇÃO DE FUROS EM CONCRETO C/BROCA 1/2"<= D <=1" unid 2,0000 R$ 14,77 29,54

10999 eletrodo E6013 kg 0,0250 R$ 19,71 0,49

6160 soldador h 0,150 R$ 15,16 2,27

SUBTOTAL �������������	�

CPU TAMPA METÁLICA





Seção de Engenharia/CAP/SAO

Termo de Referência para contratação de cimatização para área de bancadas de urnas

Cálculo do BDI, segundo fórmula do Acórdão 2.622/2013-TCU-Pleno:

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Administração Central AC = 5,50% 3º quartil

Lucro L = 8,96% 3º quartil

Seguro e Garantia S + G = 0,80% médio

Riscos R = 1,27% médio

Despesa Financeira DF = 1,23% médio

Tributos I = 6,65% ISS = 5% sobre 60% da nota
PIS = 0,65%

BDI = 27,10% COFINS = 3%

Notas:
1) Premissas:

SENG, 10 de maio de 2019.

Ronald José Amorim Fernandes
Analista Judiciário - Engenheiro

Seção de Engenharia/CAP/SAO

d) Quanto ao PIS e COFINS, as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média
dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art.
3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela
administração pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

a) A planilha de cálculo de BDI não será desonerada, consoante suspensão de efeitos dos itens 9.2 e
9.3 do Acórdão nº 2.859/2013-TCU Plenário, concedida no despacho do relator, Min. Raimundo Carreiro,
no processo TC 013.515/2013-6- TCU, em pedido de reexame com efeito suspensivo;

b) Para o cômputo de despesa financeira, risco, seguro e garantia, e lucro, foi considerado o quartil
médio, tendo em vista que a contratação, embora seja de pequena monta e, portanto, menos atraente a
licitantes interessados, por outro lado, ocorrerá em imóvel situado na Capital do Estado, com maior
acesso a fornecedores, mão de obra e produtos, devendo assim atrair empresas do ramo interessadas
em participar da licitação para o serviço.

c) Tributos: considerado o ISSQN padrão de Natal/RN, de 5% sobre os serviços, conforme Código
Tributário municipal, disponível em:
https://natal.rn.gov.br/semut/legislacao.php



Seção de Engenharia/CAP/SAO

Termo de Referência para contratação de consultoria em projetos.

Cálculo do BDI, segundo fórmula do Acórdão 2.622/2013-TCU-Pleno:

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NA PLANILHA DO SERVIÇO

Administração Central AC = 3,45% médio

Lucro L = 5,11% médio

Seguro e Garantia S + G = 0,48% médio

Riscos R = 0,85% médio

Despesa Financeira DF = 0,85% médio

Tributos I = 3,65% ISS = 0% sobre 60% da nota
PIS = 0,65%

BDI = 15,28% COFINS = 3%

Notas:
1) Premissas:

SENG, 10 de maio de 2019.

Ronald José Amorim Fernandes
Analista Judiciário - Engenheiro

Seção de Engenharia/CAP/SAO

d) Quanto ao PIS e COFINS, as empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando
que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º
das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela administração
pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

a) A planilha de cálculo de BDI não será desonerada, consoante suspensão de efeitos dos itens 9.2 e
9.3 do Acórdão nº 2.859/2013-TCU Plenário, concedida no despacho do relator, Min. Raimundo Carreiro,
no processo TC 013.515/2013-6- TCU, em pedido de reexame com efeito suspensivo;

b) Para o cômputo de despesa financeira, risco, seguro e garantia, e lucro, foi considerado o quartil
médio, tendo em vista que a contratação, embora seja de pequena monta e, portanto, menos atraente a
licitantes interessados, por outro lado, ocorrerá em imóvel situado na Capital do Estado, com maior
acesso a fornecedores, mão de obra e produtos, devendo assim atrair empresas do ramo interessadas
em participar da licitação para o serviço.
c) Tributos: considerado o ISSQN padrão de Natal/RN, de 5% sobre os serviços, conforme Código
Tributário municipal, disponível em:
https://natal.rn.gov.br/semut/legislacao.php. Não será considerado o tributo de ISS para os subitens
de mero fornecimento de equipamentos.



SEGUROS
RISCOS

BDI PARA OBRAS DE EDIFICAÇÕES - BDI GERAL

LUCRO
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCOS E GARANTIAS

COFINS

ISS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

LUCRO
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

BDI PARA OBRAS DE EDIFICAÇÕES - BDI FORNECIMENTO

0,00%

GARANTIAS

BDI

TRIBUTOS

0,00%

PIS

DESPESAS FINANCEIRAS
SEGURO, RISCOS E GARANTIAS

RISCOS
GARANTIAS

SEGUROS

PIS

TRIBUTOS
ISS

0,00%

COFINS
BDI 0,00%

Modelo de Planilha de Composição do BDI 1/1



Item Descrição % Horista % Mensalista
A1 INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA 
A5 SEBRAE
A6 Salário Educação
A7 Seguro contra acidentes de trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

B1 Repouso semanal
B2 Feriados
B3 Auxílio-enfermidade
B4 13º Salário

B5 Licença paternidade

B6 Faltas justificadas

B7 Dias de chuva

B8 Auxílio acidente de trabalho

B9 Férias Gozadas
B10 Salário maternidade

B Total dos Encargos Sociais que recebem as incidências de A

C1 Aviso-prévio indenizado
C2 Aviso-prévio trabalhado
C3 Férias indenizadas
C4 Depósiro rescisão sem justa causa
C5 Indenização adicional

C
Total dos Encargos Sociais que não recebem as incidências globais de
A

D1 Reincidência de A sobre B

D2
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

E1
E2
E Total dos Encargos Sociais Complementares

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RN
SEÇÃO DE ENGENHARIA

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

TAXAS DE LEIS SOCIAIS E RISCOS DO TRABALHO

Percentagem Total



UNID :
1.0 Materiais Unid Coeficiente R$ Unit R$ Total 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Sub Total Materiais 0,00

2.0 Mão de Obra Unid Coeficiente R$ Unit R$ Total 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Sub Total de Mão de Obra 0,00

Custo do material 0,00

Custo da mão de Obra 0,00

Leis Sociais 0,00

TOTAL (R$) 0,00

SERVIÇO:



 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (-numeração-)/2019-TRE/RN – ANEXO II 

VALOR DE REFERÊNCIA 
 

Execução de Serviços de Engenharia no Centro de Operações da Justiça Eleitoral 
 

Item CATSER DESCRIÇÃO Unidade Quant. 
Fonte de 
Pesquisa  

Valor 
Estimado 

R$ 

01 22225 Contratação de empresa para Execução de 
Serviços de Engenharia no Centro de 
Operações da Justiça Eleitoral em Natal/RN, 

conforme especificações e condições contidas 

no Termo de Referência e seus anexos. 

 

Unidade 1 SENG (*) 

CNPJ 05.792.645/0001-28 
 

Valor unitário: 91.800,82 

91.800,82 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 91.800,82 

 

 

  

Natal/RN, 16 de maio de 2019 
 

 
Ernesto Leça Pinto 

Seção de Compras e Serviços 
 

     



 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº (-numeração-)/2019-TRE/RN – ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
 
Contrato nº (-numeração-)/2019-TRE/RN 

Ref.: Processo Administrativo Eletrônico nº 3685/2019-TRE/RN 

 

Contratação de empresa de Engenharia para a 
execução de serviços técnicos especializados no 
Centro de Operações da Justiça Eleitoral do Rio 
Grande do Norte – TRE/RN que entre si fazem o 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO 
NORTE - TRE/RN e a empresa (-nome da empresa) 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN, CNPJ/MF nº 05.792.645/0001-28, doravante denominado 
CONTRATANTE, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP: 59015-290), neste ato 
representado pelo seu Diretor-Geral, titular ou substituto legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a 
empresa (-razão social da empresa contratada-), CNPJ/MF nº (-nº do CNPJ-), doravante denominada 
CONTRATADA, com sede na (-endereço completo da empresa contratada-), neste ato representada por (-
nome completo do representante legal da empresa contratada-), CPF nº (-número do CPF-), com 
fundamento na Lei nº 8.666/1993 e nas demais normas que disciplinam as licitações e contratações públicas, 
têm entre si justo e avençado o presente contrato, sujeitando-se ambas as partes às cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para a 
execução de serviços técnicos especializados no Centro de Operações da Justiça Eleitoral do Rio Grande do 
Norte – TRE/RN, de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e demais anexos do 
Edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração- )/2019-TRE/RN. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 - Os serviços a que se refere a Cláusula Primeira do presente Contrato deverão ser 
executados de acordo com as especificações detalhadas nesta Cláusula, no Termo de referência e Caderno de 
Especificações Técnicas – Anexos do Pregão Eletrônico XXXX/2019-TRE/RN e com os termos da proposta da 
CONTRATADA, prevalecendo, em caso de dúvida, o disposto no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos. 

2.2 - Na execução dos serviços observar-se-ão ainda as seguintes condições: 

2.2.1 - Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, 
contados a partir da data indicada na emissão da Ordem de Serviço por parte do contratante; 

2.2.2 - Os prazos de início, conclusão e entrega dos serviços poderão ser prorrogados por 
iniciativa do CONTRATANTE, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei n.º 
8.666/1993, sem prejuízo da manutenção das cláusulas contratuais e do equilíbrio econômico referentes ao 
presente Contrato; 

 2.3 - Quaisquer serviços a serem realizados aos sábados, domingos, feriados e durante o horário 
noturno, deverão ser comunicados com antecedência à Fiscalização do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Norte e não implicarão nenhuma forma de acréscimo ou majoração dos preços originalmente 
contratados, razão pela qual não ensejarão a reivindicação pela adjudicatária de restabelecimento de 
equilíbrio econômico-financeiro, bem como acréscimos decorrentes de horas extras ou adicionais noturnos, 



 
 

uma vez que a licitante vencedora se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com os 
parâmetros apontados no Pregão Eletrônico XX/20XX-TRE/RN e no presente contrato; 

 2.4 – Concluídos os serviços, o CONTRATANTE expedirá Termo de Recebimento, o qual será 
fornecido nas seguintes condições:  

2.4.1 - provisoriamente, pelo servidor ou servidores do TRE/RN responsáveis por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes e expedido em até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;  

2.4.2 - definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo TRE/RN com essa 
finalidade, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, e no prazo máximo de 90 (noventa) 
dias. 

2.4.3 - Caso seja constatado que, após o recebimento provisório, os serviços foram executados de 
forma incompleta, ou em desacordo com o projeto, suas especificações, ou com a proposta, a Administração 
notificará a CONTRATADA por escrito, ficando condicionado o recebimento definitivo dos serviços à 
regularização do(s) defeito(s) apontado(s), de acordo com os termos do Anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico 
XX/20XX-TRE/RN. 

 2.5 - O recebimento do objeto do presente Contrato não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade civil pela segurança do serviço, nem o compromisso ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pelo Edital do Pregão Eletrônico XX/20XX-TRE/RN e por este 
Contrato. 

 2.6 - A execução do presente Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, combinado com o inciso XII do art. 55, 
ambos da Lei n.º 8.666/1993. 

                      2.7 - Sem prejuízo do disposto no art. 78, da Lei nº 8.666/1993, a subcontratação total ou parcial 
da execução do contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência no todo ou em 
parte, bem como a fusão, cisão ou incorporação da pessoa jurídica Contratada ensejarão a rescisão do 
contrato. 

                      2.8. - Na hipótese de serem necessários serviços não previstos ou modificações e/ou alterações no 
contrato em comento, para mais ou para menos, nos projetos ou especificações fornecidos pelo TRE/RN, estes 
só poderão ser realizados mediante prévia e expressa autorização da Administração. 

 2.9. - Os serviços constantes de acréscimo e modificações serão objeto de proposta-orçamento a 
ser submetida pela contratada, para exame, aprovação e autorização da Administração do TRE/RN, na qual 
deverão constar, além dos custos diretos dos serviços, todas as despesas indiretas incidentes, tais como 
repouso remunerado de mão-de-obra, encargos sociais, despesas legais, seguros e benefícios. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

3.1 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
responsáveis técnicos da CONTRATADA. 

3.2 – Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 0xxx/20XX-TRE/RN, por intermédio de servidor ou Comissão designada para esse fim, ou, ainda, por 
terceiros contratados para essa finalidade, nos termos do art. 67 da lei nº 8.666/93. 

3.3 – Autorizar quaisquer serviços pertinentes, decorrentes de imprevistos durante sua execução, 
mediante a formalização de Termo Aditivo ao Contrato. 

3.4 – Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações transmitidas pela Fiscalização do Contrato ou com as especificações dos projetos construtivos e 
solicitar que sejam refeitos. 

3.5 – Atestar as faturas e efetuar os pagamentos pelos serviços efetivamente executados nas 
condições, preços e prazos pactuados neste Contrato, com base no Edital e na proposta da CONTRATADA. 



 
 

3.6 - Demais obrigações previstas para o CONTRATANTE no Anexo I (Termo de Referência) do 
Edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2019-TRE/RN. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

4.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas descritas no Anexo I (Termo de Referência) do 
Edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2019-TRE/RN. 

4.2 - A CONTRATADA deverá manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para esta contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 5.1 - Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de (-Valor Em 
Moeda-) (-Valor Por Extenso-). 

 5.2 - O valor indicado no subitem 5.1 desta Cláusula será pago de acordo com o serviço 
efetivamente prestado, nas quantidades e condições estabelecidas neste contrato e no Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2019-TRE/RN, após avaliação da qualidade da 
execução contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1 - Tendo em vista o tempo de execução do serviços, conforme o item 2.2.1 da Cláusula 
Segunda, que é de 90 (noventa) dias corridos, não se prevê reajustamento periódico dos valores contratados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 

 

7.1 – Os serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aceitos pela Fiscalização do 
TRE/RN serão objeto de lançamento em Boletins de Medição que demonstrem a execução do cronograma 
físico-financeiro, mediante percentuais relativos a cada atividade, sua contrapartida financeira, e da evolução 
da obra como um todo. 

7.2 – A medição dos serviços será realizada mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério 
da Administração, considerando os serviços efetivamente executados e aprovados pela Fiscalização. 

7.3 – Os pagamentos decorrentes do presente contrato ficarão condicionados ao efetivo 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como à apresentação, também pela 
CONTRATADA, das certidões comprobatórias da sua regularidade fiscal e trabalhista (Seguridade Social, FGTS, 
Fazenda Federal e Justiça do Trabalho). 

7.4 – O pagamento do objeto do presente contrato, observado o disposto na Lei nº 9.430/1996 e 
a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/1993, será efetuado até o 10º (décimo) dia, após a 
atestação pelo servidor responsável pela fiscalização contratual, mediante depósito bancário em conta da 
CONTRATADA. 

7.5 – Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que o licitante vencedor 
contribua para isso, o TRE/RN pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos dias 
de atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano.  

7.6 – Ocorrendo fatos impeditivos da liquidação da despesa ou erro no documento de cobrança, 
esta ficará suspensa e o pagamento não será efetuado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não se sujeitando o CONTRATANTE a quaisquer ônus por esse motivo. 

7.7 – O TRE/RN poderá deduzir do montante a pagar, bem assim da garantia contratual, os valores 
correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos desta licitação. 

7.8 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. A suspensão 
dos pagamentos, nessas condições, não lhe dará o direito de pleitear o reajustamento de preços, correção 
monetária ou compensação financeira das parcelas não pagas. 



 
 

7.9 – Haverá retenção de 11% (onze por cento), a título de antecipação das contribuições devidas 
ao INSS, incidente sobre os valores brutos a serem pagos à CONTRATADA, decorrentes da execução do 
presente contrato, salvo se a CONTRATADA estiver isento dessa retenção, nos termos previstos no art. 191 da 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

7.10 – Aplica-se ao presente contrato o regime de empreitada de construção civil, que não 
acarreta, para o CONTRATANTE, responsabilidade solidária ou subsidiária quanto às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas aos profissionais alocados pelo CONTRATADO para a execução do objeto contratado. 

    

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

8.1 – O presente Contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses, observado o prazo de execução previsto na Cláusula Segunda. 

8.2 – A duração do presente Contrato também está sujeita às alterações e/ou prorrogações de 
início de execução, conclusão e entrega, desde que constatadas quaisquer das hipóteses previstas pelo art. 57, 
§ 1º e incisos e § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 - A despesa se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA 
JUSTIÇA ELEITORAL, elemento de despesa 339039.16. Notas de Empenhos nºs 20XXNExxxxxx, de xx/xx/20XX 
e nº 20XXNExxxxxx, de xx/xx/20XX. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 
 

10.1. Será exigida da CONTRATADA prestação de GARANTIA para o cumprimento do contrato, 
nos termos do art. 56 da Lei 8.666/1993, no prazo máximo de 10 (DEZ) dias úteis após a assinatura do 
contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor indicado na sua proposta comercial. 

10.2. Ocorrendo prorrogação do prazo de execução do contrato ou aumento no seu valor 
original, a contratada deverá apresentar nova garantia contratual, no primeiro caso, ou reforçá-la, no 
segundo, na ocasião em que se der a assinatura do competente Termo Aditivo. 

10.3. A garantia de que trata este item responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais a que der azo o(a) CONTRATADO(a), bem como pelas multas que venham a ser-lhe impostas, e 
deverá ser reposta, em caso de utilização, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.4 Após o cumprimento fiel e integral do contrato, devolver-se-á ao(à) CONTRATADO(a)a 
garantia prestada. 

10.5 Caso o valor da garantia seja igual ou inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais), a Contratada 
estará liberada de sua prestação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA –  DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão de acordo com o 
estabelecido no art. 77 da Lei nº 8.666/1993, constituindo também motivo para o rompimento do ajuste, 
aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, além dos juros de 
mora, relativa à obrigação principal. 

11.2 - A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos arts. 77 a 80 da Lei 
8.666/1993. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n 8.666/1993, a CONTRATADA 
ficará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor anual deste contrato. 

11.3 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste contrato pela CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor anual deste contrato; 



 
 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 12.1 - O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 65 da Lei n.º 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

13.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº 
8.666/1993, preponderantemente, e subsidiariamente a Lei nº 8.078/1990, bem como as demais normas que 
regulam as licitações e contratações no âmbito da Administração Pública Federal. 

13.2 - Poderão ser utilizados como instrumentos interpretativos na sua execução, estando 
vinculados ao presente contrato: 

a) o edital e os anexos do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2019-TRE/RN; 

b) Proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O presente contrato será publicado, na forma de extrato, às expensas do 
CONTRATANTE, no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 

15.1 - Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 

Natal-RN, (dia) de  (mês)  de 2019. 
 
 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte 
Diretor-Geral 

 
  

CONTRATADA 
(-Identificação da Contratada e do Representante Legal-) 

 
 

 
 
 

 
 


